
 

 

 

 

PROPOSTA PREGÃO 36-2021  
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

14.000,00 

Marca / Modelo: Digiflex - Prazo de Garantia: 12 Meses (doze meses) - Prazo de entrega: 30 DIAS Conforme Edital                                                  
Prazo de Validade: 120 dias - Procedência: Nacional. 

 Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68  

CNPJ: 31.709.675/0001-38 / Insc:07881419001-03 
Banco: CEF / AG:1556 / C/C: 4188-3 DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS 
Nos valores acima estão inclusos todos os tributos, taxa, fretes e demais encargos necessários ao fornecimento do objeto. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital, bem como verificamos todas as especificações nele 

contidas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte.  

Declaramos ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros 

ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 

                                                                                         

 

     

                                                                                                                       Brasília, 19 de Julho de 2021 
 

                                                               
 

         ______________________________________________ 
                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 
                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item 
 

Descrição Detalhada  
 

Quant. un Preço 
Unit. 

 

Preço Total  

 
 
 
12 

 

CINTA ELÁSTICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: CONFECCIONADA EM 
ELÁSTICO BRANCO OU PRETO NATURAL DE ALTA 
QUALIDADE, COM ACABAMENTO LATERAL QUEEVITE 
DESFIAMENTO, COMPOSTO DE 75% 
POLIESTER E 25% ELASTODIENO, COSTURADA, 
UTILIZANDO LINHA DE POLIESTER BRANCA OU 
PRETA, COM TRANSPASSE DAS PONTAS DE NO 
MÍNIMO 3,5 CM, DEVENDO SER DUPLA E 
REFORÇADA NA JUNÇÃO DAS PONTAS, COM 
ARREMATE DAS DUAS EXTREMIDADES DA FITA 
FORMADO POR UMA DOBRA DE 5 MM, FIXADA 
POR MEIO DE COSTURA INDUSTRIAL, DIMENSÕES 
DA CINTA: 4CM DE LARGURA, 50CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, DEPOIS COSTURADAS AS 
PONTAS UMA NA OUTRA,- CONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, - O NOME PGJ 
DEVERÁ SER GRAVADO NA COR PRETA OU 
BRANCA (EM CONTRASTE C/ COR DO ELÁSTICO), 
ANTES DA CONFECÇÃO EM SÉRIE. 

 

10.000 
 

 
UN 

 

R$ 1,40 

 

R$ 14.000,00 

      



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
DIGIFLEX GRÁFICA, CNPJ 31.709.675/0001-38, sediada QN25-CONJUNTO 05- LOTE 22 - RIACHO FUNDO II, 
declara, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
______________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e não utiliza mão-de-obra infantil nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS EIRELI, CNPJ nº 31.709.675/0001-38  é microempresa, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório desse certame. 

________________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, 

em especial, o Art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do presente pregão, foi elaborada de 

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la  

    
 
 
                                                                                                      
________________________________________________________________________________ 



 

 

 

DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE PARENTESCO 
 
DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses de vedações previstas na Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em especial nos 
artigos 3º e 4º, o quais vedam a existência em sua composição societária, servidores ou dirigentes do órgão ou entidade 
responsável pela licitação. 

DECLARAÇÃO DE ATEDIMENTO AOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS 
   
DIGIFLEX GRÁFICA inscrita no CNPJ N.º:31.709.675/0001-38, declara expressamente que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e  
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com os termos  
do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO - ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA Declara para devidos fins licitatórios que a empresa cadastrada sob 

CNPJ: 31.709.675/0001-38, adota os critérios de sustentabilidade conforme prevê o artigo 4o do Decreto no 

7.746 de 5 de junho de 2012, que estabelece as seguintes diretrizes: 

Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – (não se aplica) 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

VII – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

VIII – (não se aplica). 
 

________________________________________________________________________________               

             

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

DIGIFLEX GRÁFICA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º31.709.675/0001-38, localizada na rua. QN 25 CONJ. 05- 

LT. 22, na cidade RIACHO FUNDO II, do estado de. DF. Através do seu representante legal Sr. EDILTON BORGES DE 

SOUZA, inscrito no CPF nº955.542.461-68, cargo SÓCIO ADM. DECLARA que os documentos apresentados para o 

certame denominado são autênticos. 

________________________________________________________________________________                

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA 
PRODUTIVA TRABALHADORES EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA, inscrita sob o CNPJ nº 31.709.675/0001- 38, domiciliado ou residente ou sediado no 

endereço QN 25 – CONJ 05- LOTE 22 RIACHO FUNDO II- DF 

com CEP: 71.880.600, declara, sob as penas da Lei que não possui, em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

                                                                
 

 

                                                          
 

         ______________________________________________ 
                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 
                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.709.675/0001-38 DUNS®: 946985034
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Nome Fantasia: DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2021
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/12/2021
FGTS 22/08/2021
Trabalhista Validade: 13/12/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/07/2021
Receita Municipal (Isento)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/07/2021 13:16 de
CPF: 842.275.913-68      Nome: SERGIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.709.675/0001-38 DUNS®: 946985034
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Nome Fantasia: DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 22/07/2021 13:16 de
CPF: 842.275.913-68      Nome: SERGIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.709.675/0001-38 DUNS®: 946985034
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Nome Fantasia: DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 40003 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA
Data Aplicação: 23/04/2019
Número do Processo: 03079/2019 Número do Contrato: PE nº 02/2018
Descrição/Justificativa: Por deixar de enviar os documentos exigidos no item 10.4, “f”, do edital.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Recusa em celebrar contrato
UASG Sancionadora: 160100 - COM.DA 3A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA_MEX/GO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/10/2019 Prazo Final: 06/04/2020
Número do Processo: 64290002958201918 Número do Contrato: 01/2019
Descrição/Justificativa: Por ter se recusado a assinar a Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão

SRP 01/2019, Processo Administrativo 01/2019, NUP: 64290.002958/2019-18

Ocorrência 2:

Emitido em: 22/07/2021 13:16 de
CPF: 842.275.913-68      Nome: SERGIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.709.675/0001-38 DUNS®: 946985034
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Nome Fantasia: DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 22/07/2021 13:16 de
CPF: 842.275.913-68      Nome: SERGIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.709.675/0001-38 DUNS®: 946985034
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Nome Fantasia: DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 22/07/2021 13:16 de
CPF: 842.275.913-68      Nome: SERGIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

11



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 22/07/2021 13:32:00 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI 

CNPJ: 31.709.675/0001-38 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: EDILTON BORGES DE SOUZA 
 
CPF/CNPJ: 955.542.461-68 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 13:34:50 do dia 22/07/2021, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 5W7P220721133450 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/07/2021 às 13:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 31.709.675/0001-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60F9.9E6D.404E.8757 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/07/2021 as 13:35:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 

 

 
 
 
 

 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
DIGIFLEX GRÁFICA, CNPJ 31.709.675/0001-38, sediada QN25-CONJUNTO 05- LOTE 22 - RIACHO FUNDO II, 
declara, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
______________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e não utiliza mão-de-obra infantil nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS EIRELI, CNPJ nº 31.709.675/0001-38  é microempresa, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório desse certame. 

________________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, 
em especial, o Art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar do presente pregão, foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la  
    
 
 
 
 
 
 
                                                                                                          



 

 

 

________________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE PARENTESCO 
 
DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses de vedações previstas na Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em especial nos 
artigos 3º e 4º, o quais vedam a existência em sua composição societária, servidores ou dirigentes do órgão ou entidade 
responsável pela licitação. 

DECLARAÇÃO DE ATEDIMENTO AOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS 
   
DIGIFLEX GRÁFICA inscrita no CNPJ N.º:31.709.675/0001-38, declara expressamente que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e  
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com os termos  
do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO - ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA Declara para devidos fins licitatórios que a empresa cadastrada sob 
CNPJ: 31.709.675/0001-38, adota os critérios de sustentabilidade conforme prevê o artigo 4o do Decreto no 
7.746 de 5 de junho de 2012, que estabelece as seguintes diretrizes: 
Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 
I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V – (não se aplica) 
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
VII – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
VIII – (não se aplica). 

 
________________________________________________________________________________             

             

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

DIGIFLEX GRÁFICA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º31.709.675/0001-38, localizada na rua. QN 25 CONJ. 05- 

LT. 22, na cidade RIACHO FUNDO II, do estado de. DF. Através do seu representante legal Sr. EDILTON BORGES DE 

SOUZA, inscrito no CPF nº955.542.461-68, cargo SÓCIO ADM. DECLARA que os documentos apresentados para o 

certame denominado são autênticos. 

________________________________________________________________________________             

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA 
PRODUTIVA TRABALHADORES EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA, inscrita sob o CNPJ nº 31.709.675/0001- 38, domiciliado ou residente ou sediado no 
endereço QN 25 – CONJ 05- LOTE 22 RIACHO FUNDO II- DF 
com CEP: 71.880.600, declara, sob as penas da Lei que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
________________________________________________________________________________             

                                                          
 

         ______________________________________________ 
                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 
                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 



 

 

 

 
 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021 – PGJ/MA 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

DIGIFLEX ETIQUETAS, CNPJ nº 31.709.675.0001-38 que sejam cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação 

ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
DIGIFLEX GRÁFICA, CNPJ 31.709.675/0001-38, sediada QN25-CONJUNTO 05- LOTE 22 - RIACHO FUNDO II, 
declara, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
______________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e não utiliza mão-de-obra infantil nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS EIRELI, CNPJ nº 31.709.675/0001-38  é microempresa, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório desse 
certame_________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, 

em especial, o Art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do presente pregão, foi elaborada de 

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 



 

 

 
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la  

                                                                                                      
______________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE PARENTESCO 
 
DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses de vedações previstas na Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em especial nos 
artigos 3º e 4º, o quais vedam a existência em sua composição societária, servidores ou dirigentes do órgão ou entidade 
responsável pela licitação. 

DECLARAÇÃO DE ATEDIMENTO AOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS 
   
DIGIFLEX GRÁFICA inscrita no CNPJ N.º:31.709.675/0001-38, declara expressamente que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e  
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com os termos  
do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO - ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA Declara para devidos fins licitatórios que a empresa cadastrada sob 

CNPJ: 31.709.675/0001-38, adota os critérios de sustentabilidade conforme prevê o artigo 4o do Decreto no 

7.746 de 5 de junho de 2012, que estabelece as seguintes diretrizes: 

Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – (não se aplica) 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

VII – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

VIII – (não se aplica). 
 

________________________________________________________________________________               

             

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

DIGIFLEX GRÁFICA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º31.709.675/0001-38, localizada na rua. QN 25 CONJ. 05- 

LT. 22, na cidade RIACHO FUNDO II, do estado de. DF. Através do seu representante legal Sr. EDILTON BORGES DE 

SOUZA, inscrito no CPF nº955.542.461-68, cargo SÓCIO ADM. DECLARA que os documentos apresentados para o 

certame denominado são autênticos. 

________________________________________________________________________________                

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA 
PRODUTIVA TRABALHADORES EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA, inscrita sob o CNPJ nº 31.709.675/0001- 38, domiciliado ou residente ou sediado no 

endereço QN 25 – CONJ 05- LOTE 22 RIACHO FUNDO II- DF 

com CEP: 71.880.600, declara, sob as penas da Lei que não possui, em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
 

                                                                
 

 

                                                          
 

         ______________________________________________ 
                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 
                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 

















CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 06/06/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

31.709.675/0001-38

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 06/06/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.BEUJ.NLP6.B3BW.SKE7.9S0U
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

06/06/2021 16:46:06

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



















Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

7686283       22/12/2020 22/12/2020 22/03/2021

Dados básicos:

CNPJ : 31.709.675/0001-38

Razão Social : DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS

Nome fantasia : DIGIFLEX ETIQUETAS

Data de abertura : 18/09/2018

Endereço:

logradouro: QN 25 - CONJ.05- LOTE 22

N.º: 22 Complemento:

Bairro: RIACHO FUNDO II Município: BRASILIA

CEP: 71880-600 UF: DF

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

12-1 Fabricação de laminados plásticos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação KQ385WWQMB3S1TKH

IBAMA - CTF/APP 22/12/2020 - 22:09:37



 

The validity of this certificate shall be verified on info.fsc.org.  
This certificate does not constitute evidence that a particular 
product supplied by the certificate holder is FSC certified 
and/or FSC Controlled Wood.  Products offered, shipped or 
sold by the certificate holder can only be considered covered 
by the scope of this certificate when the required FSC claim is 
clearly stated on invoices and shipping documents. 
 
This certificate is the property of Rainforest Alliance.  This 
certificate and all copies or reproductions of this certificate shall 
be returned or destroyed if requested by Rainforest Alliance. 

 
 
Version July 2013 

AUTO ADESIVOS PARANÁ LTDA. 
AV. PRESIDENTE JOHN KENNEDY, 2427 - JD. LAR PARANÁ, CAMPO 
MOURÃO/PARANÁ - BRASIL  
 
IS CERTIFIED FOR FOREST STEWARDSHIP COUNCIL™ 
CHAIN OF CUSTODY 

 
Certificate Scope 

 
Certificate Type:  Single Chain of Custody 

Standard(s):  FSC-STD-40-004 V2-1 

Product group(s):  Stationery of paper 

Valid from August 27, 2015 to August 26, 2020 

Certificate Registration Code:   RA-COC-005085 

FSC License Code:  FSC-C100026 

Certificate Issue Number: IN-2015-1 
 

Additional details regarding the scope, including a full list of 
products and species, are available at info.fsc.org.  
   
 
 
 
 
 
___________________________ 
Jon Jickling, Director, Certification 
Rainforest Alliance 
223 Broadway, 28th Floor New York, NY 10279 USA 
 
 
 
RAINFOREST ALLIANCE IS AN FSC® ACCREDITED CERTIFIER  
 
This certification was conducted in collaboration with Imaflora.  
 



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O Tribunal Superior do Trabalho, inscrito no CNPJ: 00.509.968/0001-48, com 
sede no Setor de Administração Federal Sul, quadra 08, lote 01, Brasília – DF, declara a quem 
possa interessar que a empresa DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS - EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 31.709.675/0001-38, estabelecida ao QN 25, conjunto 5, lote 22, Riacho 
Fundo II, Brasília, DF, CEP 71.880-600, prestou serviços a este Tribunal Superior do 
Trabalho, conforme descrição abaixo: 

Processo Administrativo TST: 503.567/2019-0 

Ata de Registro de Preços: PE - 062/2019-B 

Vigência: de 05/09/2019 a 05/09/2020 

Notas de Empenho: 2019NE001721, 2019NE001929, 2020NE000062, 

2020NE000313, 2020NE001071 e 2020NE001101. 

Objeto: Prestação de serviço em impressão digital em vinil adesivo. 

 

Itens Especificação Preço 

unitário 

Notas de 

Empenho  

Quantidade 

empenhada 

Valor 

empenhado 

06 Serviço de impressão digital em vinil 
adesivo fosco, com policromia, 4/0 cores, 
instalação, desinstalação e retirada do 
material. 
Unidade: metro quadrado. 

 

R$ 38,46 2020NE001101 82,8 R$ 3.184,49 

07 Serviço de impressão digital em vinil 
adesivo fosco, tipo BLACKOUT, com 
policromia, 4/0 cores, instalação, 
desinstalação e retirada do material. 
Unidade: metro quadrado. 

 

R$ 44,99 

 

2019NE001721, 

2019NE001929, 

2020NE000062, 

2020NE000313, 

2020NE001071 

217,7 R$ 9.794,32 

08 Serviço de aplicação de vinil adesivo 
jateado, instalação, desinstalação e retirada 
do material. Para fins de retirada de reflexo 
em ambientes muito iluminados. Exemplo: 
em cenário para TV. 
Unidade: metro quadrado. 

 

R$ 39,99 2020NE001101 50 R$ 1.999,50 

10   Serviço de impressão digital em vinil 
adesivo micro perfurado (automotivo), 
fosco, para vidros traseiros e laterais (de 
acordo com as normas do Contran vigentes 
até a data atual), com policromia, 4/0 cores, 
instalação, desinstalação e retirada do 
material. 
Unidade: metro quadrado. 

R$ 34,99 2020NE001071 4,2 R$ 146,96 

 

Valor total dos serviços: R$ 15.125,27 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  

 

 

 
A referida empresa cumpriu com as obrigações assumidas de maneira satisfatória, 

inexistindo em nossos registros quaisquer anotações que desabonem sua conduta profissional, 
até a presente data, conforme as informações advindas da fiscalização do contrato. 

Brasília, 29 de setembro de 2020. 

 

 
 

 

ADRIANA JÁCOMO HENRIQUES 
Secretária de Administração - Substituta 
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Adriana Jácomo Henriques 
Secretária de Administração - Substituta 

Assinado de forma digital por ADRIANA JACOMO

HENRIQUES:70105847100

DN: cn=ADRIANA JACOMO

HENRIQUES:70105847100, c=BR, o=ICP-Brasil,

ou=Caixa Economica Federal

Dados: 2020.09.30 14:49:19 -03'00'
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Timbre
MiŶistérioàdeàMiŶasàeàEŶergia

ServiçoàdeàádŵiŶistraçãoàeàFiŶaŶçasàdeàBrasília
SetoràBaŶĐĄrioàNorte,àQuadraàϬϮ,àBloĐoàH,àEdiİĐioàCeŶtralàBrasíliaà-àBairroàásaàNorte,àBrasília/DFà-àCEP:àCEPàϳϬϬϰϬ-ϵϬϰ

Atestado de Capacidade Técnica

 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS DANFE EIRELI,
CNPJ nº 31.709.675/0001-38, estabelecida na QN 25 - Conj. 05 - Lote 22,  - Riacho Fundo II - Brasília - DF
- CEP: 71880-600, forneceu à  COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM,
Inscrita no CNPJ: 00.091.652/0001-89, localizada no SBN – Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco H,
CEP: 70.040-904 - Edifício Central Brasília, Brasília-DF, o(s) produto(s) nos termos abaixo:

- Processo: 48032.006545/2020-31.

- Pregão Eletrônico n° 21/2020.

- Objeto: Aquisição de placas de identificação visual.

- Processo - Gestão de Pagamento: 48086.001278/2021-61.

- Item: 03

- Nota de Empenho: 2020NE800070.

- Nota Fiscal: Nº 000.000.160 - Série 001.

 

Descrição Quantidade Valor Total (R$)
 

PLACAS MODULAR EM ALUMINIO ARTE FINAL

 

Serviço de designer gráfico para a elaboração de arquivos
digitais para arte final do layout das Placas

 

448 R$ 2.298,96

 

Atestamos ainda que os materiais fornecidos atenderam satisfatoriamente as necessidades técnicas, não
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com
as obrigações assumidas.

 

 

Brasília, 07 de junho de 2021.

 

 

 



07/06/2021 https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=188605c196&attid=0.1&permmsgid=msg-f:17019144613…

https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=188605c196&attid=0.1&permmsgid=msg-f:1701914461337578960&th=… 2/2

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais

VALDINÉIA DOS SANTOS OLIVEIRA

Chefe do Serviço de Administração e Finanças de Brasília

Diretoria de Administração e Finanças

 

 

logotipo
DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàVALDINEIA DOS SANTOS OLIVEIRA,àChefe do Serviço de
AdŵiŶistração e FiŶaŶças de Brasília,àeŵàϬϳ/Ϭϲ/ϮϬϮϭ,àăsàϭϬ:ϭϲ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵ
fuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

QRCode
Assinatura

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseràĐoŶferidaàŶoàsiteàsei.Đprŵ.gov.ďr/auteŶƟĐidade,
iŶforŵaŶdoàoàĐódigoàverifiĐadoràϬϱϭϴϬϰϯàeàoàĐódigoàCRCàAϭϵϱϲBϳϰ.

ReferêŶcia:àProĐessoàŶºàϰϴϬϴϲ.ϬϬϭϮϳϴ/ϮϬϮϭ-ϲϭ SEIàŶºàϬϱϭϴϬϰϯ

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cprm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 
CAMPUS SANTA ROSA 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
O Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa, inscrito no CNPJ 10.662.072/008-24, situado a 

Avenida Bráulio de Oliveira nº 1400, bairro central em Santa Rosa RS, para fins de comprovação de 

CAPACIDADE TÉCNICA, ATESTA que a empresa DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS  EIRELI, CND 

04- situada no LOTE 09 - LOJA 04 - SUBSOLO,  TAGUATINGA NORTE - BRASILIA - DF - CEP: 

71880-600, forneceu e fornece de forma satisfatória ao campus Santa Rosa do IFFAR, serviços 

gráficos, decorrentes do SRP 04/2019 da UASG 158505 do IFFAR.  

Atestamos que os fornecimentos e serviços foram executados de forma satisfatória, sendo que não há 

fatos supervenientes que desabone sua conduta técnica e comercial, qualidade e desempenho e que 

cumpriu sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos produtos/serviços. 

 

 

Santa Rosa, 17 de junho de 2020. 

 

Mirian Rosani Crivelaro Kovhautt 

Diretora de Administrativa 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

ATESTADO Nº 76/2020 - DADSR (11.01.06.02.04) 

 23242.000569/2020-80Nº do Protocolo:
Santa Maria-RS, 17 de Junho de 2020

 ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA.pdf

Total de páginas do documento original: 1

(Assinado digitalmente em 17/06/2020 15:07 ) 

MIRIAN ROSANI CRIVELARO KOVHAUTT 
DIRETOR

3107587

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.iffarroupilha.edu.br/documentos/

informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 76 2020 ATESTADO 17/06/2020
verificação: 10b26bfc35





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO

CREFITO-7

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO – CREFITO 7, inscrito no CNPJ

n.º 16.300.642/0001-46, sediado no endereço Avenida Tancredo Neves, Ed. Esplanada Tower, no 939, sala 101,

Caminho das Árvores, Salvador/BA, ATESTA, para os devidos ins de direito, que a empresa DIGIFLEX GRAFICA E

ETIQUETAS EIRELI , com sede na Q QN 25, S/N, CONJ 05 LOTE 22, RIACHO FUNDO II , CEP: 71.880-600  na cidade

de Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF nº 31.709.675/0001-38, forneceu o material relacionado abaixo, referente a

Dispensa de Licitação – Processo nº 2172220/2020.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR
UNITÁRIO 

FRETE VALOR
GLOBAL

01

03 placas de homenagem para o Prêmio Renilda

Santana  Sampaio.  Serão  02  placas  para  os

vencedores e 01 placa que entregaremos ao ilho

da Dra. Renilda Santana Sampaio.

As placas serão em aço escovado, com estojo em

veludo, tamanho 20 cm x 15 cm.  

03 R$320,00 R$65,00 R$ 1.025,00

Informamos ainda a não ocorrência de fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e

comercial dentro dos padrões de qualidade, desempenho e prazos contratados, com o cumprimento das

obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços.

Por ser verdade, irmo o presente documento.

Salvador, 22 de fevereiro de 2021.

_________________________________
Gustavo Fernandes Vieira

Presidente – Creito 7

________________________________________________________________________________________________________________________________
Sede: Avenida Tancredo Neves, Ed. Esplanada Tower, nº 939 – Caminho das Árvores. CEP 41.820.021.
Telefones: (71) 3045-4231 Página: http://www.crefito7.gov.br    E-mail: licitacao@creito7.gov.br
Delegacia em Vitória da Conquista (BA): Avenida Olívia Flores, nº286, Sala 106, Bairro: Candeias – Vitória da Conquista/BA. CEP: 45.028-610
Telefone: (77) 3421-6520 Página: htp://www.creito7.gov.br    E-mail: subsedevitoria@creito7.gov.br
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